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n.USTRissiMO (A) SENhoR(A)
TIANGUA/CE

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIAL DE
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Rcf. PREGÃO ELETRONIC0 Ng PE l0/2n21-SEADM

F. DENILSSON F. l)E OLIVEIRA ElliELI, pessoa Jurídica de direito })rivado, inscrita no
CN PJ sob o regisLro n9. 22.523.994/00Q1-63 e com sede na Travessa 3 1 de miai-çn, n.a 914
centro, ]taiçaba, Ccará, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença (]e Vossa
Senhoria, com hilcro na Lei ng. 8.666 de 1993, apresciltar

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra câ equivocada decisão proferida por este respeitável Pregoeii'o que a julgou como
mal)ilibada/desclassificada no l)rcscnte cel-tange, tudo ctlnformc adiante segue, rogando.
clcsde já, seja câ preso)ltc dirigida à autoridade quc Ihe for imediatalllellte superior, caso V.
[j[xa. não se convellça (]as razões a])eixo fortlau]adas e, "sponf propi'ía" não procec]a coilla
i'cíorllla da decisão oia atacada, decidindo, pot consequência. pela llabilitação da
sígilatária

[ - DA TEMPEST]VIDADE

Inicialineilte, apenas por zelo c diligência, })ertinente justificar, juridicamente, o
cat)imenso do presente recurso.

O edita]c]e licitação estabe]ece na su:. c]áusu]a ]1.5 que os licitantes pnderãa
af)rcscntar recursos ao final da sessão e apresentar' men)odiais no pl'azo dc 03 ttrês dias
corridos). Vejamos

11.5.Unia vez adntiLic]o o recurso, o recorrente teia, a llarLir (]e então, o })i';lzo (te
três dias })ar:] allresentar as razões, pelo sistema e,letrânico, ficando os gemi\is
liclt;antes, desde logo, intimados })ara, (suei'ando, aprcsentaretn coREi'att'anões
também fle[o sistema e]etrânicn. ell\ outt'as três dias. (luc começarão a contar' (]o
término clo l)rezo do recorrente. sendo lhes assegurada vista imecli;lta (Ins
clemenLos indispensáveis à defesa de seus interesses
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Esse reconente apresentou manifestação de recurso na sessão de "slEapzdÊ
intglJ}QSjçã2dEJ:ecus:$Q", em refeição ao !eleZ6Z.ZZ. quc aconteceu no dia 06/08/2021
(sexta-feira)

hn face do exposto. a juntaria do presente recurso/memoriais deve
considerada plenatnente tempestiva, visto está dentro do prazo de 03 dias corridos

11- DOS FATOS

Os fitos ilegais c abusivos pi'atacados pelo pregoeiro, objeto d o presclltc &/íi/7(Jaz77 t/s,
são originários do PREGÃO ELETRONICO Ng PE l0/2021-SEADM que tetll por objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS

PERMANENTES DIVERSOS, MEDICOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CEARA

A recorrente tomou conhecimento do Edital da licitação Pregão ltletrânico N
l0/2021-SFIADM, através do site do TCE.

Conhecendo o conteúdo do edital, buscou pieparai sua documentação c proposta
})aia atender satisfatoriamente às exigêrlcias e participar do certame, tendo, para tanto,
realizado dispendiosos esforços c gastos. tudo pai-a formalizar as Documentações e
Propostas dentro do prazo estipulado.

No dia e hora marcados, 14 de junho dc 20211, às 0t3:30 hol-as, estava presente no
Sistema WMrw.licitâcocs-e.cola.bF . através de sua identificacão. local onde estavam
ancxaclos seus DOCUMENTOS DE HABTt,ITAÇAO e a PROPOSTA DE PREÇO

A empresa ol-a impctrantc restou vencedora do lote 76 e 77 do referido
certame, tendo em vista haver apl'esentadn n MENOR PREÇO

Contudo, no dia 23/07/2021 esta empresa foi EQUIVOCADAMENTE
desclassificada clo referido certaiale por suposto desci.imprimento da cláusula 9.6.5 do
edital

Ocorre que essa decisão não se mostra consentânea cona as nonnas legais
al)licáveis à es})écie, como adiante ficará dcmonstraclo.

O presente recurso busca con'agir vícios contidos na decisão do Pregoeiro que
comprometem a legalidade do procedimento liciEatório ern tela, amparada no disposto na
Lei na. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei ng l0.520/02
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111. DOS FUNDAMENTOS juKinicos
v' 3 q0'l

lll.l DA RESTRINÇAO A COMPETITIVIDADE DO CERTAbIE

Atnivés da leitura dos Relatórios de disputca do PREGÃO ELETRÕNICO Ne PE
l0/2021-SEADM, ao l)roceder se com n regista'o da decisão que INABILITOU esta
RECORRENTE, assim se posicionou esse e. Pregoeiro

Fica a empresa inallílitada par dcsculllprhtlcnto do item 9.6.5 (comprovação de
cde cle assistência técnica do Fabt'icantc do ccluipanlcilto llo ltsLado do Cedi'á

utruvés de deck(u'açãn do fa )ricnnle e/ou outro doctlmento alicia! sinlilcn
m listagem do suporte técnico) exigida para o lote ;)rreíalata(lo'

A r. decisão do Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE que habilitou
esta rccnri'ente no PREGÃO ELETRONICO NP PE l0/2021 não nlei'cce prosper'ar
confol-me será derllorlstrado

Através da leitura do AVISO do Sistema do PI'egão Elettânico, o I'regoeiro do
Município de Tianguá habilitou esta empresa, ora impetrante, sol) a alegação dc (luc o
item 9.6.5 do editalnão foi atendido. Vejamos

F arn ceder de&ciasslficadi}

Objetivando demonstrar de forma inequívoca a confusão cometida pelo Pregoeiro
na decisão administrativa acima apontada, faz-se necessária a transcrição do rcgraiTleilto
editalício apontado, razão pela qualpede-se vênia para assim )roceder

Vejamos o que (tiz os itens 9.6.5 do edital:

Comi)rnvação de rede de assistênci;Ft:écnica do fabricallte do equipamento no
estado do Cerra, através de declaração do fabricante e/ou outro docttnit:nto
oficia[simi[ar com ]ist;icem (]o suporte técnico - Garantia de 12 (doze) meses.

ill atendinlcnto on site, enl até 24 horas a})os a al)eltura do cl)ainaclo,
blusão de defeito en} até 48 horas. Exigência exclusiva [)at'a o l.OTE 29 -

EXCLUSIVO PARA ME, EPP E N]e]- ITEM O], ].OTE 30 - EXC].[JSIVO PARA b']E
EPP E blEI. l.OTE 31 - EXCLUSIVO PARA N4E, EPP E NIEI, LOTE 32 - AMPLA
PAR'riC[PAçÃO. LOTE 33 - coTA RESERVADA PARA hiE, Epp E MET. i.OTE 34
EXCI.LESIVO PARA N4E. EPP E N{EI, LOTE 35 - EXCLUSIVO PAlhA b4E. EPP E b4EI
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LOTE 36 AblPI.A PAltTICIPAÇAD, LOTE 37 - CO'rA RESERVAM)A I'ARA bIE, EPP
E Mpla. LOTE 76 AMPLA I'ART[CIPAÇAO, LOTE 77 COTA RESERVADA ]'AR/\
bIE, EPP E NÍEt

A Comissão (]e Pregão. ao considerar a decorrente iilabilitada sob os argumentos
acima enunciados, incorreu na prática de ato l)lanifcstanlente ilegal, visto (luc a
solicitação dc compromissos de terceiros alheios à disputa, ou seja, que não estão
participando da licitação, não encoittra ampai'o legal

C) processo licitatório é bilateral - ocos'l'e entre a Administração e o licitante
Portanto, terceiros não devem figurar nessa i'elação negocial. Além disso, !!.ala:se..dc
documentação que não faz parte do roídas exigências de habilitação da Lei 8.666/93.

O desequilíbrio entre o que está sendo exigido para com os princípios c noi-mas
que regem as compras públicas resta evidente à medida que algumas das caractet'ísticas
ndicildas não estão amparadas por nenhuma justíficaEiva técnica/operacional, o que, pol

si só, macula o processo.

Observe que talcxigêtacia tem por objetivo, apenas, a diminuição dos cottcoi'rclltes
que, pot taldescrição, não possibilita a ampla participação, fazclldo exigências que não
interferem no fotnecínlcnto, na entrega, no desem})anho, na durabilidade e muito menos
]la assistência técnica ot.igarantia.

4 repelida exigência está em desconfnrmídacie com o ACÓRDÃO) N' 2311/2020
TCU - Plenário, recentemente exarado pelo Tribunal de Contas da União, dando ciência
sobre a Impi'obidade/falhas acometida em determinado Edital ao exigir Assistência
Técnica dentro do estado como cai'ater de habilitação em certame licitatório, bem
como afrllilta à Jurisprudência do TCU. Vejamos;

ACORDÃO Ng 2311/2020 '1'CU - Plenária PT'acesso TC-020.257/2020-0
IREI'REBENTAÇÃO) Relator': Ministro Aroldo Cedi'az 1.6.1. dal' ciência à
Companhia de Desenvolvimento tios Vales do São Francisco e do I'aitlaíba,
com fundamento no art. 9a, incisa 1, da Rcsnlução TCU 315/2020, sobre
as seguintes im])ropriedades/falhas, identificadas rln item 8.1.2, c. do
Termo dc Refez'ência anexo ao Edital cto Pregão Eletrânico l0/2t)20, para
blue scjalll adotadas medidas iJlternas com vistas à prevenção de outras
ocort'ências semelhantes: exigência irregular, para fins de habilitação
ou accitabílidade da proposta, c não a})ellas da licitante veilcedoi'a,
no momento da contratação, dqJ)ossui! assistênci8 técnica
ByçQ] jzada no :jlstado do TO, tendo enlvista se impor' custos pi'évios
aos licitantes, podendo atuar como fatos de !:gs111:!ça9..B
com!)etitividade do certame. em afronta à jurisprudência deste
Tribunal (Acórdãos 2.001/2019-TCIJ-Plenái'io, blinisLro Relator Augusto
Shcrman; 1.284/2018-TCU-Plenário, f,ministro Relator Renjanlin Zylnlcr
891/2018-TCU-Plenário, blinistrn Relator rosé Mudo Rlclnteiru
539/2015-TCU-Plenário, Ministro [telaLor Augustn Shci-nlan; 2.103/2(]05
TCU-Plenária. Ministra Relator Augusto Sllciman; e SntTtula TCt1 272)

DJ Empreendimentos e As;éssoria Eirel
NPJ: 22.S23.994/0001-63

Sede: Travessa 31 de Março, 914 - Centro -ltaiçaba - CE - CEP: 62.820-000
Escritório: Av. Senador Virgílio Távora, 1500 - Aldeota - Fortal
E-mail: çç.Ue.rcial@ dja:ssesso 'ia.com ; suDorte@ fiasse!!gi114:çQlD



No relendo julgado, o Colegiada do TCU deu ciência à Codevasf (sede) dc
irregular'idade semelhante a deste pt'egãn (exigência, como i-equisito de habilitação, dc a
eillpresa licitante pt)ssuir rede de assistência técnica na unidade dn federncão onde set'ão
prestados os serviços)
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Nesse mesmo sentido, vejam-ios outl'os precedentes do TC[J

ACORDÃO Na 556/2021 TCU Plenário 9.4.1. exigência, para fins dc
hal)imitação ou aceitabilidacle cla proposta, de a licitante })ossuir t'cde de
assistência técnica autorizada no Estado da Bahia, considerando que
a medida pode, em tese, restringir' a competitividade do certame

ALa 18/2011 - Segunda Câmara - "-. no subirem "Gal'anlia" dos
equipaillcntos, dc aTlrcsentação pelo fornecedor dc declaração do
tat)ricante, indicam\clo possa.tir rede clc assistência técnica autorizada clll
Brasília/DF ladra os equipamentos ofertados, o que potle, cm primeira
análise, restringir a competição do certame, em desacot'do ao ai't. :3e,
91e, incisa 1. da Lei 8.666/1993;

Acórdão 273/20 14 Plenário - TCU - Enunciado: Nas licitações de serviços
de manutenção preventiva c col'retiva, é ilegala exigência, como ci'ítéi'io
de habilitação, de que as empresas participantes possuam
representação ou equipe técnica cm local pt'eviamentc definido no
edital. Talexigência pode scr feita a uartiJ (!a assinatu!::odo coiltl.ato.delido
guQ ! espaldaíla g!!LJnálise técnica fundaEllentada r-.l 9.3.3. exigência de
que os licitalltes comprovem possuir' icprcsentação e equil)e técnica Faia
atendimentos emergenciais na cidade do Rio de janeiro, identificada nos
tens 9.8.4 do edita] do pregão eletrânico 232/2013, o club afronta o
princípio da l)usca da proposta mais vantajosa para a a(Iministração, nos
Lermos do art. 3g, $ 1q, incisa 1, da Lei 8.666/1993

Colmo se observa tios julgados acima, é ilegal a exigência de declaração do
fabricalltc, indicando possuir rede de assistência técnica no Estado clo Ceará, visto quc
restringe a competição do certame, cm desacor(to ao art. 3g, glg. inciso 1, da Lei
8.666/1993

Temos então, (lue essa alegação só tem por objetivo restringir a participação (le
mais concoi'rentes, c{)ntn3 a(luele (lue é uml dos princípios base de uma licitação - buscar
a proposta mais vantajosa. decorrente de anapla competitividade.

Mantendo a exigência de "l'ede de assfstêllcfa téc/lira do rabi'franze do
equipanleilto no estado do Cellrá, aü'avos de tiecllll'ação do fabricante e/ou outl'o
docElnzento oficfalsí/nílai' com /fstagem da suporte [éc17íco" acaba flor frnsErar tacto o
carátel' comi.)etitivo d(.) certame em tela, além de não tratar' com isonomia todos os
licitantes })or apenas solicitar uma exigência ínfima e sem sentido, que não terá nenhum
caráter técnico operacional que justifique talpedido.
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como pol' exelllplo exigir ao VENCEDOR do certame prestar assistência técnica "ita loco
10 prazo máximo de dias ou horas por exemplo, não sendo assim unlítentctc mal)imitação,
permitindo a participação a nível nacional, gerando concorrência e consequentemente
melhor preço para aquisição, sem perder a segurança da assistência técnica })restado com
qualidade.

em outras maneiras de garatlttr a assistência produto ofertado,

/

Exist l téct
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Alértl do mais, a Lei de Defesa do Consumidor estabelece responsabilidade
solidária câo fot'necedor ou fabricante para a garantia c "Assistência Técnica" do produto
ou serviço, conforme Lei Federa18.078, cle ll de setembro de 1990, in t.'erbisi

Art. 25. E vedada a estio)ralação contratual de cláusula blue impossil)elite, exonera
ou atenue ;] obl'ilação de indeilizar prevista nesta e nas scçõcs tnterioies. $ 1
Havendo mais de urll responsável pela causação clo dano, toldos ies})onclerão
solidal'iaiTlel)te pela rel)at'ação prc\Pista nesta e lias seçõcs alltcl'lt)t'es

E ainda, o artigo 24 do referido diploma vincula o fot'necedor a prestar a gnrarttia
indepelldentemcnte da relação existente com temi'itoiialidade:

Art. 24. A gar;]ntia legal dc adequação do produto O]] scrviça
termo expresso, vedada a exoneração contratual do fonleccdor

ndcf)onde de

Portanto, é c\ idente a violação ao prirlcíllio da cconomicidade e eficiência kart. 37
capuz da Constituição Federal) ctn i-azão desta exigência. e por ser inúEll, irt'clcvanEe
restringia' a competição, não ter justificativa, e ct'iar reserva de metcaclo e dít'igísmo
licitatório; talexigência é claramente ilegal, nos termos do art. 3g, incisa TT da l.ei Federal
n': l0.520/02, sujeitando os agentes envolvidos nessa ilegalidade às consequências
pl'evistas na legislação

Em 27 de janeiro de 2021. o Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU)
referendou decisão caute]ar que suspendeu o andamento (]e Pregão Eletrõnico pala
Rcgistro de Preços que exigia dos licitantes, para fins de qualificação técnica, a
comprovação da existência de i'ede de assistência técnica autorizada em
determinado Estado cill que as máquinas adquiridas por releio cla ata (le registro de
preços seriam entregues (Replcsetatação n9 034.469/2020-6)

A Corte ressaltou que o rol de documentos dc (qualificação técnica constante no
artigo 30 da Lei nQ 8.666/1993 é taxativo. Por essa razão, ao estabelecer re luisito não
constante do roído referido dispositivo legal, "a Administração incon'e no fisco de criar
posstvelcondição que i'eduz a co nlpetitividadc da licitação ao in)por custos adicionais aos
licitantes", o quc encontra óbice na Súmula na 272 do TCU, que veda a inclusão (te
exigências de qualificação qt.te oneren] os licitalltes em custos que ttão sejaniilecessários
antes da celebração do contrato.
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A manutenção da exigência prévia de assisi$!acjgHEeáica ein determinado local
cfetivameilte restringe a participação dos interessados, cm total afronta tanto ao
dispositivo citado, colho ao art. 3a, $1P da mesma legislação. Tal exigência, poderia sci'
cobrada da licitante que, uma vez vencedora do cel-teme. vii'ia a ter que ter a referida
assistência técnica

A decisão do TCU está em harmonia com o art. 37, XXI, da Constituição Federal, (luc
estabelece que somente podem ser adnlitídas lias processos de licitação as exigênci;ls dc
qualificação "indispensáveis à garantia do cuillprimento das obrigações

Conforme fartamct)te demonstracto, a exigência, no ato convocatól'io, de quc as
enapresas licitantes apresentem declaração emitida pelo fal)ricantc de que possuem
T)['estação dos serviços cte assistência técnica no Estado do Ceará ]-cstringc o carátet
competitivo da licitação e confraria os ans. 3e, $ 1e, incisa 1, c 30 da Lei n. 8.666/1993

E FUNDAMEN'l'AL que a ;administração observe que exigências demasiadas
poderão })rejudicar a competitividade da licitação e ofender ;lo disposto no al't. 37, XXI da
Constituição Federa], o qual preceitua que "o processo de licitação pública... somente
pct-mitirá as exigências de qualificação técnica e cconõtnica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações;

Tal habilitação se cai'acteriza como ato ilenaal e excesso dc fol-malisillo, visto que
essa eiTtl)rosa apresentou.t TODA a documentação conticja no rol das exigências de
tlabilitação da Lei 8.666/93

Os princípios da isonomia, da proporcionalidade, da legalidade, da impessoalidadc
vinculam-sc ao objetivo e princípio geral de todo pi'acesso ]icítatório (late busca, por
intertlléclio cla competição, garantir o menor gasto do dint)eira público, oportunizailclo-se
a competição e não litnítaiido-a exaget'adaincntc, sendo a disputa printoidial quanto a
oferta de valores.

A r. decisão da comissão de pregão qt.ie habilitou esta ompi'esa pauta seu olhar ein
uma decisão arbitrária e restritiva, carregada de formalismo extremo. A
desclassificação pela simples alegação de que esta empresa NÃO cumpriu exigência ilegal
do contida no edital da licitação figura-se claramente como uma decisão i!!:l2i!!.á!.ia..e
restritiva.

111.2 - DA EXIGÊNCIA ILEGAL DE DOCUMENTO NÃO PREVISO NO ROL DO
ARTIGO 30 DA LE18.666/93

É sat)ido que a Administração Pública, câo licitar, terá (tiscricionariedade e })oderá
exigir o cumprimento de determinadas condições para a participação no certame. No
entanto, a habilitação e exclusão de qualquer licitante não pode se dar de fornta
desarrazoada e desproporciona], visto quc a (]iscricionariedade adnlinistt'aviva esl)arfa
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em limites impostos pela legislação e pelos princípios jul'ídicos presentes cm nosso
orclcnamento.

A exigência, no ato convocatória. de blue as entpi'esas licitantes apresentem
declaração, emitida pelo fabricante de que possuem prestação dos serviços de
assistência técnica no Estado do Ceará restringe o caiáter competitivo da licitação e
contraria os ans. 3e, g lg, incisa 1, e 30 da Lei n. 8.666/1993, conforme lá foi explanado

Além disso, a exigência, em edital, para fins de habilitação técnica, de a licitantc
l)ossuii' rede clc assistência técnica autorizada no Estado do Cerra restringe a
competitividade do certame. Isso porque há cle sc ter em mente que é taxativo o raide
documentos de habilitação técnica constantes do art. 30 da Lei 8.666/1993. Nesse
sentido, an estabelecer requisito ausente do art. 30 da Lei 8.666/1993, a Administração
incorre no risco de criar possível condição que deduz a conll)etitivida(]e (ta licitação ao
impor custos adicionais aos licitantes, o que é vedado nos termos da SúiTlula 2 72/TCU:

SUMULA 272 - No editalde licitação, é vedada a inclusão dc exigêllcías de
habilitação e de (luesitos de l)ontucação técnica para ct.llo atenditlento os
]icitatltcs tenhail] de i1[corrc[' cn] custos que não sejam necessários
anteriormente à celebração (to contrato.

O egrégio Tribunalde Contas da União tcm se posicionado constailtelnente contra
a exigência dc qualquer documentação se não a prevista tios ares. 27 a 31 da Lei tl
8.6í)í]/93, o que exclui o dit'ei [o à exigência em Leia.

O !'efet'ido documento, conforme já dito, não faz parte do roídas exigências de
habilitação da l.ci 8.666/93

É causa de suspellsão cle processo lícitatório a inclusão de exigências cle
qualificação técnica que não estejam pl'evistas no artigo 30 da Lei ng 8.666/]993 ([.ei de
Licitações e Contlatos], diante da possibilidade de i'estrição cla competitividade cla
licitação

111. 3 - DA ILEGALIDADE DA EXIGENCIA DE COMPROMISSO DE TERCEIROS NA
LICITAÇÃO

A solicitação de compromissos de terceiros alheios à (disputa, ou seja, que não estão
participando diretamente da licitação, não encontt'a am))aro legal

O processo licitatório é bilateral ocorre entre a Adillinistração e o licitante
Portanto, terceiros não devem figurar nessa relação negocial.

A jul-imprudência tem sido pacífica no quc tange à im})ossibilidade dessas
estipulações. Há vários anos o Tribunalde Contas do Estado de São PatJlo, fanr ex('naplo,
editou a Súmula n.g 15, que dispõe "E/n p/-ocedflneilfo /fcílaz-ária é ve(/a(Ja a exi.(Jêilcfa
de qualquer documento que configure comprolTlisso de tei'ceia'o alheio à disputa
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Nesse rllcsmo sentido vejamos precedentes clo TCU

Acórdão 2441/2017 TCU [']enário - A EXIGENCIA DE ])ECLARAÇÃO
ENlITIT)A POR FABRICANTE atestando quc a empa'esa licitante é l-cvenda
autor'izada CONTRARIA O ART. 3g, $ ]g. INCISO 1. DA LEt 8.666./1993
aplicado st.lbsidiariamcntc no âmbito do pt'egão.

TCU - ACÓRDÃO 2375/2006 2a CÂMARA (TC 005.777/2005-8)(--) 15
QIJE SE ABSTENHA DE FIXAR EXIGÊNCIAS DE DECLAÇAO DE QUE A
LICTTANTE E DISTRTBUTt)0RA 0U REVENDEDORA At.JTORtZADJ\ 1)0
PRODiJTO OFER'FADO, conto CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO oiJ i)i'
CLASSIFICAÇÃO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL, E POR CONSTIT(JTR
RESTRIÇÃO AO CARATER COMPETITIVO, ENIAFRONI'A AO DISPOSTO
NO ART. 3'. $ 1e, INCISO 1. DA LET Ng 8.666/93

A título de qualificação técnica, sabe-se que, em face da disposição cot)tida no art.
37, XXI, da Constituição Federal, somente podem ser exigidas condições mínimas
necessárias para gai'antir satisfatória execução do objeto. Ademcais, enl l-anão (]o
princípio cla legalidade, a Administração deve testa'ingir suas exigências de tlabilitação aos
documentos arrolados na Lei 8.666 e a requisitos previstos em iúi especial, confot'me o

Ao clclinlitar o objeto a ser contratado, cat)e à Administração prever íls exigências
técnicas nlíi)imãs necessárias à sua execução, sempre justificadanlentc, c fixa-las no ato
convocatório da licitação, tendo cm mente possibilitar' a pare:icipação cto maior número de
nteressados, a fim dc privilegiam' a maior competitividade do ceFtcâme e viâl)iliZcâF a

scleção da pl'oposta mais vantajosa ao interesse público.

A exigência dc compromisso cle terccit'os alheios à disputa })rejudica o carátct
competitivo do certame e não encontra amparo na legislação relativa às licitações.
devendo ser suprimida dos editais.

Nesse sentido, vejamos a lição dc }essé Torres Peneira Júnior

'Se o ato convocatória houver de foi'mula!' exigência i'es})eiLaiite a instalações.
equipamento e pcssoalespecializaclo ainda na fase de habilitação pl'elinlitlar, o
habilitante está autorizado a satisfazê-la por meio cle declaração tormalde que
clis})õe dos itens exigidos, eni coitdições de atender ao objeto da licitação=

nstruirá a dec]anlção com ro] quc os discrinline. Esta a dircLriz cjue o }lat-ágt'afo
l:ntça p;)ra os licitantcs. Ao meslilo tempo, remete comando tcsttitivo pala i:
Admillistração: o de que não poderá foi'mulas' a exigência de modo
individualizar bens que já devam ser dc pl'opriedade do habilitante, nen
situados em deter'minado local. A vedação é importante para ini})edil
exigência que direcionc a habilitação ao indicar bens certos c
(lctci'minados, cle que somente disporão uma ou algumas das empresas
aptas à disputa. Por conseguinte, cabível é il exigênci;), colho re(luisito de
habilitação, qu;luto a instalações, cquipainentos e f)essoalrept.iLaclos essenci;lis
l)ara a execução do objeto, porém terá de ser deduzicl no edital em tet't?los
genéricos e despersonillizados. Assim. por exemplo, sc a exigência fol dc pessoa
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especializado, ter;i de indicar a natui-ez;''B"6aiÊlau da esl]ecialização. sei]]
encionar nollles (]e pl'ofissionais ou de escolas que os tenham fontlado. Se for

de equipantentos, terá de retletir funções oti cap;lcidadc, seta exigir' ilúillero de
funções e (]uantidadc de potência sullet'iorcs ao que bastar à reí)libação do
ot)luto". (PEREIR/\ JUNltIR, jessá Tor'les. C'o.l e/llór'lns a /cf (/e /lclíafõc s
corltratações da ad/?lfrllsí,ração pú/}/fca. 7. ed. Rio dc Janeil'o: Reitov;lr, 2007,}).
1.14

O princípio da competitividade é princípio atinente somente à licitação, e está
cliretamente ligado ao pt'incípío da isonomia. Oi'a, i]]anter as condições pai'a que haja umí]
competição isenta de dirigisnlos, preferências escusas ou interesses dissociados da coisa
pút)fica é, en] primeira instância. cuidar para que essas colldições de ptt!'ticipação do
certame sejam equâninles para todos os interessados. Simplesmente, podemos afirmam'
que não há competição sem isonomia e não há isonomia serll con-ipetição.

O artigo 3e, $1' da Lei ng 8.66f]/93, de 21 de ILmtln de 1993, preconiza que é \ edaclo
aos agentes púl)licor

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar. nos aros de cottvocação, clátisttlas
condições que coma)remetam, rcst]'injam ou frustrei]] o scu carátei' conlpctiLivo
c cstabeleçaTri prefei-ências ou distinções em i-anão da naturalidade, da sccle Oll
dolllicílio dos licitantcs ou de (qualquer outra citct.lilstâilcia inlllcrtiit(-tlte o\i
irrelevante para o especí(ico ot)feto do contrato:

Como podemos natal' da inc. Ido l$ 1' do ai't. 3' da Lei ng 8.666/93 acima u'a Elsci-ito,
a norma é bastailLc abrangente elllseu dispositivo, usando rlacia í-tlais que sete verbos, no
infinitivo c conjugados (admitir, prever, incluir, Lojciar, conlprometei', restiingil' c
frustrar), para coil)ir quaisquer atividadcs (]ue tenhana por mPLa dlt-cta ou indireta afetar
o caráter contpetitlvo do certantc licitatót'io.

A competitividade é u)ttprincípio fundamentalda licitação e tem a devida ptoteção
pela legislação, tipificando a ação injusta e ctllminallclo pena aos agentes que etlsejarem
frustrar este princípio

l)cve-se lembrar ao gestor público que clc está sujeito à legislação c decisões
prolataclas por intem\édio de acórdãos e resoluções dos órgãos maiores de contíolc, visto
estar utilizando recursos públicos para a contratação.

Ressalto-se que tais órgãos foram dotados de competência para avaliam' os fitos
praticados cm toda a sua exterlsão, com possibilidade dc questionar a decisão sob o
aspecto da eficiência, da econornicidade, da legalidade c cla legitimidade.

As exigências câcimâ (descritas compronleten} a aillpliação da disputa c poi
consequêllcia a seleção da proposta mais vantajosa

Exigências desarrazoadas não podem scr legitimados sob o argumento de
que a Administração necessita de segurança maior do (lue a efetix,'amente
necessária à execução do objeto a ser cottti'alado, sob pe\aa de ofendi\ ao texto
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